PROJETO DE LEI Nº 15, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Institui o “Projeto Sócioeducativo de Conscientização, Prevenção e Combate à Intimidação Sistemática ou Bullying”. 
Artigo 1º – Fica instituído o “Projeto Sócioeducativo de Conscientização, Prevenção e Combate à Intimidação Sistemática ou Bullying”, em consonância com a Lei Federal n.º 13.185, de 6 de novembro de 2015.

Parágrafo único – O Projeto deverá fundamentar ações da Secretaria Estadual de Educação, e terá aplicabilidade nas instituições privadas e públicas de ensino do Estado de São Paulo. 

Artigo 2º – O projeto visa, dentre outras políticas públicas sociais, à criação do Centro de Apoio à Vítima e à implantação de projetos sociais acerca da conscientização, orientação pedagógica e social aos agressores.
 § 1º – O Centro de Apoio à Vítima será o local onde a vítima terá atendimento por profissionais multidisciplinares (psicólogos, psiquiatras, pedagogos), que irá abordar e tratar dos efeitos do ato de violência psíquica e emocional.
 § 2º – Os projetos sociais serão direcionados às entidades educacionais, abordando o convívio respeitoso, evitando e prevenindo atitudes de violência física, psíquica e social decorrentes do bulliyng.
Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O “bullying” se refere a todas as formas de atitudes agressivas, intencionais e repetidas, que ocorrem sem motivação evidente, adotadas por um ou mais estudantes contra outro ou outros. O que exerce o "bullying" o faz para impor seu poder sobre outro através de constantes ameaças, insultos, agressões, humilhações, etc., e assim tê-lo sob seu completo domínio durante meses, inclusive anos. 
A vítima do “bullying” sofre calada na maioria dos casos. Os maus tratos a farão sentir dor, angústia, medo, a tal ponto que, em alguns casos, podem levá-la a consequências devastadoras como o suicídio. 
Este Projeto de Lei visa à prevenção e ao tratamento psicológico da vítima do crime de “bulliyng”, bem como à criação de medidas sócioeducativas de conscientização, através de projetos sociais e da criação do Centro de Apoio à Vítima. 
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